
Prefeitura do Município de Pato Bragado

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO ECOMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 035/2018
PROCESSO LC N.5 210

HOMOLOGADO 10/09/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

suplemento alimentar para cumprimento de demanda

judicial em decisão liminar autos do Processo

0005776.85.2018.8.16.0112.

VENCEDORA: MAINERI & CIA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 1.632,00

MARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE CPL

n5



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESbirUt DISPENSA DE LICITAÇAO N® 035/2018
(Nos Termos da Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso VI)

Proce^sp JJcitatório

N».

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar
para cumprimento de demanda judicial em decisão liminar autos do Processo n®
0005776.85.2018.8.16.0112.

FORNECEDOR: MAINERI & CIA LTDA, CNPJ n.e 01.320.015/0001-08.
DO VALOR GLOBAL: R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e trinta e dois reais).
DO PRAZO DE ENTREGA: Imediata, após a assinatura do contrato.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 60 (sessenta) dias, após assinatura do mesmo.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço apresentado está compatível com os valores praticados no
mercado, e foi o menor apresentado diante da cotação efetuada.

Pato Bragado - PR, em 06 de setembro de 2018.

MARGO ^AtmS SCIBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PllBLiCADO NO DIÁRIO 0FIC1AL__
:1Ç£/Z——
de(2Sç0ifiFL,

Visio

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Pato Bragado, Estado do Paraná. 04 de setembro de 2018.

MEMORANDO 709/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é aquisição de suplemento alimentar, conforme termo de referência {ANEXO
I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes
informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

12 2009 10 303 1450 039 4023 339032030000 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexos:

Motivação:
A secretaria municipal de saúde vem por meio deste, solicitar a aquisição de 24 latas de

suplemento alimentar Nutren 1.0 para um de seus pacientes que possui necessidades especiais.
O mesmo vem sendo solicitado a esta secretaria através de demanda judiciai do Ministério

Público do Paraná segundo o processo n° 0005776-85.2018.8.16.0112, anexa e este memorando.

Observações:
A entrega deverá ser imediata na Secretaria Municipal de Saúde,
Deverão ser entregues em até 02 (dois) dias, junto à farmácia da Unidade Básica de Saúde
Albino Edvino Fritzen, sem custo adicional de frete.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demagtdas expostas.

Atenciosamente, <

^^(^^yiohn . nWeber Nodari
FUNDO MPAL DE SAÚDE

INDICAÇÃO DA MODALIDAdE GABINETE DO PREFEITO

^DEFERIDO ( ) INDEFERIDO



MODALIDADE;

DATA: / /

. ^jrCÊUANDEK
DATA:|0^/(M/ f^pmfefloemEnerclt^

^ CPF-70

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE/ITEM CÔD DESCRIÇÃO CARAC. QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 1 31241 Suplemento alimentar nutren
1.0, lata com 400 gr

24 LIA 68,0000 1.632,00

TOTAL GERAL R$ 1.632.00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2018

John Jeferson Weber NodarI

-



51/08/2018; EXPEDIÇÃO DEMANDADO, Arq: Mandado

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROJUDI

Rua Paraíba, 541 - Esquina com Rua Dom João VI - Cenlro - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP:

85.960-000 - Fone: 45 3284 7446

Autos n^ 0005776-85.2018.8.16.0112

MANDADO DE INTIMAÇÃO
Oficial de Justiça: Roberto Brescovitt

Processo: 0005776-85.2018.8.16.0112

Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Assistência à Saúde

Valor da Causa: R$14.400,00
Autor(s); • Ministério Público de Marechal Cândido Rondon (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)

Rua Espírito Santo, 530 - Marechal Cândido Rondon - MARECHAL CÂNDIDO
RONDON/PR - CEP: 85.960-000

Réu(s): • Município de Pato Bragado/PR (CPF/CNPJ: 95.719.472/000!-05)
Av. Wiliy Barth, 2885 - PATO BRAGADO/PR

Terceiro(s): • Donizete Jhonatan Niendicker da Silva (CPF/CNPJ: 010.324.959-10)
KM, 05 - PATO BRAGADO/PR - CEP: 85.948-000

A Doutora BERENICE F. S. NASSAR, MM'. Juíza de Direito Supervisora do Juizado Especial da Fazenda Pública da
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

M.ANDA a qualquer Oficial de Justiça sob sua jurisdição que, em cumprimento deste, INTIME, no seu endereço ou
onde for encontrado(a), o(a) Sr.(a) Secretário Municipal da Saúde de PATO BRAGADO - PR, para que forneça o
suplemento alimentar Nutren 1.0,24 (vinte e quatro) latas de 400 gramas pormês, de uso contínuo, a ser disponibilizado
na Unidade Básica de Saúde do Município, dentro do prazo de 05 fcinco^ dias, nos termos prescritos pelo receituário
médico, PELO PERÍODO QUE DELE NECESSITAR, sob pena de multa diária fixada no valor de RS 1.000.00 (um mil
reais) limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

ADVERTÊNCIA: Pelo presente, as partes ficam cientes de que deverão comunicar ao Juízo as mudanças deendereços
ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as inlimações enviadas ao local anteriortnente indicado, na
ausência de comunicação (art. 19 § 2° Lei 9.099/95).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é
https://portaI.tjpr.jüS.br/projudi/. Oacesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize osistema eletrônico (OAB).

CUMPRA-SE.

Tânia Lara Zancket

Chefe de Secretaria
Assina autorizada pela Portaria 01/2018
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l»OMeia C«NCeDIO« AHCOlOA LIlVWR «<«OMM

PODEA JUOIOARIO DO ESTADO OO PAflANÁ
COMARCA DE MARECHALCÂNDIDO RONOON

JUIZADO ESPEOAL OA FAZENDA PÚBLICA DE MARECHAL CANDIDO RONDON • PROJUOt
Rut PjrallM, 541 - Etquina com Rua Domjoâo VI- Centro • MarschslCândido

ftonaoiWPR• CEP: 85.960-000 • Fone: 45 3284 7446
Processo; 0OOS776-8S.2O18.S.16.O113

Classe Processual: «{Se CivH Pública
Assunto Prinrinal: Asást^nria it Situde

Valor da Cauu: R$14.400.00
Autor{s): • Ministério Público de Marecnjl Cândido Aondon

Réufs): * MunlcfplodePato Bragado/PR

1. Trata-se de Açáo Civil Pública de Obrigação de Fazer com
pedido de Tutela de Urgência proposta pelo Ministério Público em favor de Oonizete
Jhonatan Niendlcker da Silva,alegando, em síntese, que o substituído processual é
portador de Wdrocefalia e paralisia cerebral, seqüelas resultarítes do acometfmento
de n^enlngite, sendo que hà anos realizou cirurgia de gastrectomia. e. desde então,
soa alimentação é estritamente composta por i/quidos. necessita . de forma
insubstituível, fazer uso da fórmula alimentar "Nutren l.O*. na dosagem de 8
medidas de 4/4 horas, o que totaliza a quantidade de 24 íuinte e quatro) latas
de 400 gramas por més. Requereu. antecipadamente, o fornecimento do alimento
indicado.

É o breve relato. DECIDO.

_ 2. inicialmente ressalto que o 'nomem iuris' atribuído à causapelo
Ministério Público não lhe desvirtua a natureza jurídica. Nomeiacomo Ação Civil
Pública, quando em verdade se trata de Ação de Obrigação de Fazer, atuando o
Ministério Público como substituto processual da parte. Assim, não se aplicam os
dispositivos da lei 7,347/85. restando afastada a vedação irtserta no inciso l do §1®
doart. 2» da lei 12.1S3/09.

Verifico que a pretensão se amolda ao conceito de tutela de
urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no atigo 294 e
seguintes do Novo Código de Processo Civil.

As tutelas provisórias (de urgência e de evidência) vieram
sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e
único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as
possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas
ocorrerá no provimento definitivo-

Oesta forma, aiiallsando-se a causa em cognição sumária,
considero relevantes os argumentos expostas na iniciai, além de verificar a
presença dos requisitos previstos na lei que autorizam a antecipação da tutela,
conforme disposto no artigo 300, do Novo Código de Processo Civil, pois
demonstrado, por meio do receituârio médico (mov. 1,5). que o substituído
processual necessita com urgência fazei uso do suplemento alimentar indicado.

Ressalto que a médica que acompanha a paciente Informou

IIMffeiS. JUNTADA OEPEnCAOOCMCW^iWv I

Prefeitura do Municigio dePató
Estado do Paraná

CENTRO OS SAÚDE

DCtoffite jHONATAN NIÍ«DKãCKR"DA SáVA

Paciase com necessidâde especial. MwiwTg "-•ctoaio, deeoRÍiwde •meningiwehidreeeíaJia n« ,
infltó»: Obra iwmendaçâoitiWieaücaümeDM^

íetrioai. oeewiüa á> dieta tsptciü,ea^m <k
.'NotieB, l.O. t uma dícn pi inttruao!uta«m."•e«*»plítaebíUnce#da.nonnBcaiõric8,
•=. eaaàoüpídic», üeódepdo Isoaeésadídes

ponaiuo. tieeessits dar cotitinuídfide 50 uso do mesmo.
.241atM<Je400g/(nte-

Paio Brí6«ío..27. de«ps» <>« 2018

>i>OU»ia CONCEOVA A I^EOCIA UMMtR An Otcatt

'necessita de dieta especial, fazendo uso de Nutren 1.0. é uma dieta em pó
nutrícionaimente com^eta e balanceada, normocaiãnca, normopruteica e
normolipídica. atendendo às necessidades nutrlcionals- Portanto, necessita dar
continuidade ao uso do mesmo, 24 latas de 400g por mês" (mov. l.S).

Ademais. c<m a negativa do Município (mov. 1.4) ao fornecimento
do suplemento alimentar indicado, está presente o perigo de dano, vez que
demonstrado está o risco à saúde do reclamante e a r^ecessidade da suplemerttação
conforme descrito pela médica.

Assim, diante de todo o alegada, da necessidade da
suplementação, da hipossuficiência econômica apresentada e que o alimento não
foi fornecido peto reclamado, cabível é a tutela de urgência.

3. Diar^te do exposto, CONCEDO limlnsnnEntt- a Uiiela ifo iiiçjéncia
para deteriTiinar que o requerido forneça o suplemento alirnent>tr Nutren 1,0, 21
(vinte e quatro) latas de 400 gramas por mês. de uso contínuo, a ser disponibilizado
na Unidade Básica de Saúde do Município, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. nos
tennos prescritos pelo receituârio médico, PELO PERlODO QUE DELI: NECESSITAR
sob pena cie multa diária que fixo no valor de R$ 1.000.00 (mil reais) limitada a R$
10.000,00 (dez mil reais).

4. Para o cumprimento da medida liminar, com urgência, por
Oficial de justiça, a (o) Secretária (o) Municipal de Saúde.

5. Crte-se e intime-se o requerido através do PROJUOI.

6. Apresentada contestação, intime-se a parte autora para.
querendo. Impugnar no prazo de 15 dias.

7. Intimaçòes e diligências necessárias.

Marechal Cindido Rondon, ditado detronícamenu

Berenice Ferreira Silveira Nassai

juíza de OIrelto

JJKTAmoe ^nÇAO K IMCML Aftt

ministério público
♦•ws <kl tiSlKMjtl'k) ItKIUK)

I-paouljmki.t. OF/imir^. o^i í>f «u < •vííw

EXCELENTÍSSIMA SD4HORA DOUTORA fLífZA DO JUIZADO ESPEUAL

DA FAZENDA PÚBUCA DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO

RONDON - PARANÁ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por

seuProcuotor deJuKÍçique esiasubscievc. no «aode siu»jiribunôíí legjís. Agindo em

favor dc Donizete Jhonatan Nícndidcer da Süvi, brjiilciru, lolieiro, iiascicIo cm IQ de

novembro de 1993, portsdor daCéduls deIdentidade rt 11-041.945-7, instrito sob oCPF

de n" OI0.324.9S9-10, filho de D«iu Jos^ da Silva e U.<ciU Niendkker. raídeatc e

domiciliado ao KM OS, área rural, em Pato Bragado/PR: bateado no Procedimento

Adminiitraiivo n® 008S.18.000753-7 e. com fulcro no artigo Ii7. ea^Hit, .artigo 129. U.

anigos 196 e 197, todos daCoiutituiçâo Federal, uugo 120. inciio 11, daC.onftiiuiçâo
Estadual, airi^ 5",caput, daLei n. 7,347/1985, an^o 2.®. upui. e pan^ralo 4.*, daLei

n." 12.153/09 c/c o anigo 2.®, csçut, daResolução n.® 10/2010, artigo 2.", ini;i$o IV, da

Resolução n."7I/2C12, art^os 57, inciso Ve59, inciso V. daLei Complemeniar Esudual

cv. 85/1999, artigo 6®. I. alínea d. L«j n, 8.080/1990. artigo 2®. inciso XXII, da Lei
Estadual o. 14.254/2003 e aixigos 319 e s<gu««o àe> C6digo de Processo CiwiL vem,

respeitotainenie, ãpnsen:;» deVossa Excelência, propor

AÇÃO CIVIL PÚBUCA DEOBRIGAÇÃO DEFAZER,

COM PEDIDO LIMINAR DETUTELA DEURGÊNCIA

MUNICÍPIO DE PATO DRAGADO - PR. pesso.» iurivlica df

direito público interno, ora repre«mido pelo Procurador Juridico.Juíiano Andrioll. com



JUtlTAOAOEPETK^ODElMiClM Pn«tEil<voll

MINISTÉRIO PÚBLICO
(k) EStofJo tio fxnjr>>3

I• rifUIOrW.lA OC1'jí IKA OACCmHACflD£«.1A£CÍÍ<U C-INOIIM fOHUCS

Kidrrrfo no ediíicio da Pceicitura Mimíeipal, ticuado í Riu Vill}r Banh,d.° 2885, CEP

SWS-OCC, rni P>toBnpdo/PR;

I - DOSFATOS E DOSFUNDAMENTOS JURIdICOS

O ftibsiituldo, Oooizeie Jhonatan Nieadíckei' da Silva, é portador

<ie hidrocefslM e paraluUwrebral,sequdu reniltanictdo »come(imen(o de tDeaiagÍK,

M( 09 (nove)anos de idade.

Emocasjào átf complicações de saúde, o paciente realizou, hi anos,

cirui^ia de gasireciomút (resecfâo total do estdnugo e esêfap}), e, desde cntio, sua

alinitriiia^-àu é esiritimriiiecoinposia por líquidos.

Diante disso, necessita, de forma insubstituível, fnzer mo da

fórmula alimentar Nutren 1.0.na dosagem de 3 medidasde 4/4 horas, o que totaliza

a quantidade de 34 frrintal latas e 4QQ erama» por mfa'. eis que, em razão da

pstreaoniia <du moléstias que llieacomeiem, síiocoatraindicados demaisalimentos.

Insta ressaltar queo substíiuítk) é incsqiaz de «elocomoverdevidoàs

seqiielat dasdoenças,sendo que sua mãe, a Sra. Locib Nieodicker,é quem Ibe prena os

cuidados diários,emtempo integral.

Duranteanos,a famOia residiu no Município de Mairchal Cindido

Rondon/PR e ircebeu a fórmulaalimentarpelavia administrativa, atravé do Sistemade

Saúde. Recentemente, contudo,se mudaram parao Município dePatoBragado/PR, e, ao

Mjlicitar IIr<>mecimeaiu do íármacu, esir lhefuinegado pda UnidaledeSaúde locaL

] C-MiaíMtu 0.17. A» A^AMÚnmiveOW, ll.OOO^&Vi

liiOMna M(no*IKK1ICM>0CMCIW. Aq flHMtoMM

Ministério público
rh) Ksnjila <Jt> pofunJ

!• i -kui oi >inH£UHL t. ámjikj honoon

Bítídvs e .Municípios *ào solidariamente responsáveis pelo fornecimento gratuito de
tnedicameotos. e de fomu análoga, desuplementos e dieta especiais, cara«erirando-$e

como mandamento coiutitucional, em virtude do referido aitigo, prescrever a saúde

como dever doEstatlo, »eni especificar sobre qual ente dafederação recairia este dever.

Assim, trata-se de um dever de todos os entes federativos.

Ademais, é assente o entenditttento oa jurisprudência de que é
tlwnCgiriciB ? prcvtrit? tm lista de medicanientns. suplementos alimentares e
•"lilTWIltgl ffiKnçiiit OU wpcciati/excepcionais da Admlnistrac3o. poÍ.
nomWtivQS nâo sesobrti>6em i narma constitiieional (cf. Agravo deInstrumento n.
TC04r08S.S3y. Terceira Cãmaia Cí»el, Tribunal de Justiça do RS. Relator Eduardo

Delgado, Julgado em 19/01/2012).

No que tange mais espeeiTicamente ao fomecimeoto de fãitnulas

alimentares, oemendimrnto jur^rudencial éo seguinte:

APECAÇAO dVEL AÇÃO CONDENATÓRiA COM PEDIDO DE
TUTELA At>íTECIPADA- NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE
SUPI.RMENTO AUMFNTAR. PACIENTE TRANSPLAIvíTAOO
Hl:PA'nCC. RLPOSIÇAO Dt VI IAMINAS E MINCAAIS. AUSÊNCIA
DE REGULAMENTAÇÃO NO ÂMBITO DO SUS. fNEXlST&<ICIA DE
PROTOCOLOS CUNICOS E DIRETRIZES TOlAPÉUnCAS.
IRREÍÍVANCIA. IMPOSSIBILIDADE Dr F500TAMKNT0 DO
IKAIAMtKIO OhtKlADO PtLOSLS. CONjt-iNTO PROBAHÓfUO
QUE COMPROVA O DIREITO TUTELADO. HlPOSSUFIClÉNaA DO
C^AOAO. OBRIGAÇÃO DA PESSOA JU^DICA DE DIREITO
PUauCODE OFERECER EGARANTIR O ACESSO AOS SERVIÇOS DE
SAUDL ART m DA CONSTITUIÇÃO FEDERALl Opreenic feiw oio
dnt ttt tuspcftio foníonne de«nnínj(âo oubelccidi no Reeuoo Especial n"
l.6í7.!ii/RJ, pnia .,i„ divuic a ükrip(in Jo PoJcr PiblÍOT cm fornecei
.neHicjmnuo» nio mioiporadot »o SUS, nn doi pe<fj(b de/oroccimeoio *•
tupIfçieaiB aluBMijr. Aptliílo Cível n" 170CÍS7-7 /L 2 2. Noca» em
í^imfieo. tiÃ >C esii dijnie ,tc mcdinimnio ou irjiamenio que ponú
rrj.iljim.ntA^jn i>,> .imhico do SUS. fito qiie podrnj jiuiificar o

l*«KCI&JU»/TAO*DErençtoOEM<3Al.«i« Pu«teiM»i

MINISTÉRIO PÚBLICO
< Ir> ESKK-írj rhj PtlrOlló

I'MíOMOrCMA LH/ViTlÇA OA C^MAfeCA OE.HAKíUiAL CÍ.V&IDO KO.VCOW

A fónntila alimentar Nutren 1.0 nào possui gerenciamento peta

Arca deAlimeotaçÜo eNutrifâo doMunicípio dePato Bragado/PR. bem como nâo está

arrolada nas listas do Sistema Único de Saúde - SUS.

D»sa frita, o fjio de que tal «fina n.vi é fijrtTtviíla

administrativameate pelo Poder Público iustifica a necessidade da presente ação. para

garantir ao paciente o alimento iadispensivel ao seu tmamenio, que nào pode ser

custeado pela ^mília, visto que possui custo bastame elevado - cerca de RI füfO

(cinqüenta reais) cadalata,totalizando o cusiomensal ^roximado de R$ 1.200,00 (mil«

duzentos reais).

Perante o evidente e iminente preiuízo ao pademe, ante a íaiu da

fórmitla alimentar, o Ministério Público requisitou aoMunicípio dePato Bragado/PR,

por meiodesuaSecretaria deSaúde, queprestUM informações quanto Apossibilidade de

íomecimento dadieta necessária á manuieaçâo d-i saúde do substiniído. Níida obstante, o

fornecimento dost^lemento alimentar foi negado, sob n argumento deque, ante a falta

dedemanda, nÍo possui o Município previsJo para aquisição do produto (fb. 14-15 do

ProccdimciiioAdministrativo 0085,18.00075J*7J.

Dessa feita, percebe-se que o quadro desaúde dopaciente égrave, eis

que. atéo momento, não rectheu a fArmula alimentar à qual tfm direito tmr «gnrn
COMtitUcional sendo certoqueafalta d«ia fnmpmmMe a suatai'iA.

U^o, nio resta alternativa ao Ministério Público a

pn^osittira da preseme demanda, visando garantir o dirciie ao paciente deter acesso
imoral, tmiveml r gratuito i saútle públÍL-a. i.-oauderaiulu, aliás, que é cnienifim«iio
unSnúw dos Tribunais, pautado oo anigo 196 da Coonituick) Federal, que a União,

iiflam» JUNT«0A oe PETtçAooe McuL iwvPwM Hori
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çud^nincntu prévio An recomcndav-go «xabclixiJai pelo Poder Púhlfc-o.
incloji-í, <ain 6njwamcnio cIm 'Ímdrtr«jmri>io eícnaílM iraiunimmirJ.
A9 conitArio, «ramoi Ji<ni< Je nuífio «n <iue nJo «xiue prévia
rajqbmemaçio por je iraiir pKÍcnci pinramplaniado. cuia lüeta tirv*
acorrer tonform» » prctcricte nutricional. i fim deqit« m nutrknies e
vítaminu perdidos scjiai repostos, oque fusiinca • roncegjJo do suplemento
aJuneaur recouicndído. RECURSO NÂO PROVlUü SENTENÇA
MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍno
(T7PR. 5" C.Civcl - AC . 1700587-7. P.nhab • RcL: Nilwn Miziiu -UpainK.- •
1- li.OSM17)(Criíou.ie)

Tem-se, portanto, que o fornecimento de fórmula aliineniar ao
substituído écogente, visto que atestada anecessidade de fornecimento pelo médico do
SUS que acompanha opaciente (fls. 17 do Procedimento Administrativo 0085,18.000?53.
7).

Aama] Constituição Fedei-al eaLei Orgânica de Saúde cons^raoj
aptmifnda de determinados direitos fundamtmtais, dentre des odiieito ávida ei
que,no casocmcmo. foram flagrantemente vulnerado».

A mera leitura dtu di^tivo» cotwtitwcionais que seguem, em
confrotno com ahipótese dos autos, revela de pronto aleãoem causa. £x«:

Ati^ 1* A Ryiblio Fcdemrn <le Braol. t-J. eeiwi<ui« em EsuAi
deaKKrttKO de dÍRÍta t um como firadumiac n • • diinidade <b
huKO^oa; '

^ • lei. ittn dÍMiaiíJa de <|ualqur natureza.pnmiadM aoi btanbin» t m atnageim reodenui no P«i •
mnoboeMade dp «Imiio i vmIr;

ArtijB Sèo dirbtw wciíls »olucaçic.., oii. oiTibaUio, otaíer, 1seeunoci.• pn:n<hi« >ucúl. i protof», i ««.«idaüc t à inlÍDoa, . aràtSack «»
onvnpmlot» nabm» devaCowhwiçSo

Aii^ IH Atiúde i dinito de lodu , dever do Eaado, siraniido
pulrtKis mueKvnomK» que «in/n i miuçto d-, ráw docni^ ede ooro»
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tpmolc nò teatounivemi t ipuliiirio is »çôa elerriçM pir» uu promoção,
piiilcfiBc ncupeofio.

Nesse «:onieno (undatiiental, que defende i vida, a dignidade, a
fin'i/U ttu pessoai evttando ao atendimento integral nessa seara, aGinitiiuiçáo Federal
iinpÒF que as açoa eseiviço» públicos de saúde constituam um sistema único, do qual
adquirem prioridade osserviço» assinenviait.

esabelece que:

Porseu tureo, a Lei Orgânica daSaúde (Lei Federal 8.080/i990)

Artifo 2* A cum Jirvilu íuiJamflitsl ilo ter humano, JcvciHk> o EwaJo
prowr a condições inditpeiiúwij lo «u pleno mrciaa. J 1". O

de praniir >saúde toniint « (ermulaçin <oocu^ de püliticíi
«conftg.KJi t Moall que vitem «di^io dí nica de doenp ede oi^ igw»«
t no«tAelcdnienlo dccondi^ôc» que ostepiitm aceno uniwrul eipialiurio »
i^-òa «M «erviçoi pira »luu proiiio{i). proíeifSo erK-upeníio;

Art^jo 5' So objetiiíDí do SUtcm» Único de Siúdc - SUS- (-.) III -aoaittmaj
ii p«ssou pof iniemiédio de íi^ de promuíSi». ptOMfâu « fenipeiaçio dj

eom a cwliiaçío integrad» du nie» Mnflfnrói» e dai «ivwUde»
prcveiilivaK

An^ 6" Enio ineluldai aindn no «mpi» de aimçlo de Siflenu Único de Saúde
PUS); d) de Móninóaierapiuiia in»e^. incliuive farmacêmia;

Anijp T' Al »<òel < «tvi<M público» de núde e os Bivi^os pfvad^
coniraiacU ou tonveiiiJdi« que iotegnm o Sisunu Único de Siu^ - SUS uo
deienwoKidoi dc »conlo crim m diteiri» previa»* no inigo 198 da
Con«iiu.tÍo Federal, obedecendo aindà mh >ejuin(«_ princípios: _I •
uiiiverulidAak dc jcemi loi iern<o» dcuúdeou uhIm « iiivcií dcanistcui:i3;

iwqirâlídidí de iíÍMèn>i'i*$ entendidj coioo «w conjunio «risculriiD e
conimoíJ <ht prcx*<í«ivoi e curaivos. intlivi{iwi$ e toleuvos,
eüipdoi pra cadi caie em lodea ojni»eii de compfctidide do ^ms; XII -

(jc w^l,h,-ÍA teniiçai cmloJMnsniveii dcaaiitciK«a;

Artijo «. Atraiuidadc da» u^òsi c«erviso» de uúde fia pteieivjda noi «ryiw
p^icol e pnvvliM coiuraadoi. RBalTaadMe at diuiul» nu eoiiwnio»
nubdrodot cofflasentidadetpriviebt.
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doença eda ur^>êuiica, oaspecto da prevenção eda dignidade humana, tão evidenciados
no presente C.UO.

Na mesma liuli.i segue n texto daLei Or^mca da Saúde n'
B080/90) que dib

Ar». AMÍidc i Iim direiio fuiidameiiui de ler hunune, dexwndo e Emdo
pnivcf » coiidiíôei itidispeMivcií ao ico pleno «erelcio.

J I® Odevei do E»udo de gjnmút alaúde cetuine na Íormulaíâo de políiicai
ei.-D»áiakai e loó.iis que viiem 1 redu(i. de nuos dc doeiu^ e de outra
»n«o> e no eoabelecimenio de iondiçôe» <|ue aMepitem ice»«o e
i|uli(ino àia<4ef eao» cer/iço» par» nupronK^lo. prweçio erecuperaíâo.

(..)

Par. óniío. Diwm twpeiio umbém àsiúde « »íS«« quejwt Éorç» do diipo^ i»
Ulifa anwfior. »e Je»>"nm ajaranúr i» penou «i a>le«indide condii?*» de
bem eaaf fiuta, nenialciocíii.

Nesse sentido, segue o posieionameoto do Supremo Tribunal
Fedenü. relativo ao Agravo de Instrumento n" 588169/RJ •julgado em 26/<H/2fX3/ uo
qual proferiu aMinistra Cármen Lúcia as seguintes palavras:

O diftiio * *>dJ compitende o direiio i uúde. pirj que leia po»']'*' «laf
coiieiaude jd viver dijno. ACoowituwi. ii Rep^lio McguM o dire.lo »
dicnidade d. hun.i.i. (.«- I'.mc. IW e, en> ^ e»e.r^ ^
k«su XM Uofc» econd^ôci que pennhjm >tu» efniv>í»o. A.mpombilHlade
de ler t medicameniO! neteai>«a i lobrevivínci» 4gna i$ravi aquele
dircMo. Bem a»», como aqui «:pòe. oaccBo • inMehai. que podem «et.. ela
equip»r»í«. para <p.e a I->a qualidade fiuca de «seio . «ide «ep.re a
eendkòei de dipiidade. Ene pnncip» ctywnui. no íWem» conniuttional
nzence um do. fuiKUmciiii» maií c*pr«fi»o« >ob« oqu-il se iiistitui oEín«
0enKxjÍ.vO de Diie.to (CP. art. 1". III)- Od.feito de todo» aundc. p/MCMfc
—i:.... [..,li.i. «i mcíaí» eeL-üOÓnúcai que vi«em i redui^au do n»co de doenía
ede oulroí agravo, eao a««o u«i«.«l e h ^ e««^o»pa»
oromotão. ««««*> e recuperaíão". conforme ae cdbkoi iio att. i»» <a

da BípiibUa. oompatiUUeMt. auala. com o pcuiop»

IIJW.WS jijmMiAOEPíTi.;AaMiMC»i cetçto i-kui
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No âmbito estadual, aLei n. H,254/>003. em seu arti|o 2». inciso

XXIL também ganoie odireito do uiuírio do SUS. oa sepunie dic{2o:

Anice r &) direitüi do» uwlrio» dot«erw^w dewile iw EbjiI» do
(.4 XXH - tweber iMdicaaieiibtf «».••>« e umheni inedicM»^ «
opiipamemni de alio cuaa ede c)UjHdjde. que itunienium jvidi ej uode.

Odireito àsaúde constitui-se em íuodamecual. pela dicíào do an- 5"

da Constituição I^ral. Aseu turno, o» principio» que rq^m seu regramento estào bem
deucatkit nos an. 196 es^uiotesdaCanaMagna.

O ait. IW da CF rew que V $<u«ífr e iireuc tír iodos t devir d»
Eiudo. garantido mtdianU políticas scáiis etconSmioi qnt voem à nxinfáo do 'ua> de
doenfã ede outra agntvoi eae aasso universal t igudliüru J» afSei t serviços para sud
promoíão, proUfio ertaqierafão'.

Quanto ao sentido de saúde, i de suma peitinèiicia mencionar a
Coufertncia da CrganiiaçJo Mundial d« Saúde de Alma Ata. realiwda em 1978. que
definiu-a como o 'estado de completo benwstar físico, mental < socuU. e nio
simplesmente »ausência de doença ou enfermidade .

Aprofessora Unir Santo», ao falar desse bem-estar previsto na
OMS. siçere uni bem«tar senão perfeito, an n>en<w u«« Iwm-estar ace.iável. que garanta
dignidadede vida eeviteo risco de doenças'.

Poiunio. o íomedmeiuo de medicimeiuos, suplemenios eiiisumoJ
inset«4e no de»er de «sistíncia integral à saúde, previao oo citado an. 196 da CF.

coosidemdo a an>pUtude do conceito de saúde, que envolve, além da

J biDictko^UdeaBBníil.ImiiS«i*o» eOuuofc Ed. S.ban. XIA <
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<b itualdnie. dai anonn.. conanucional asroiraiónj de JMa>
uMWnl eijüalitírio a«odü« o» Ktatva J«>poni«i«-

O termo gratuidade, como o pniprio nome diz, significa que o
beneficiário nada p^ direumente. pois ofinanciamento das despesA^ com a-saúde e
coberto por toda acoletividade (na verdade. .;on,o se ve. aprestarão i.ío i gratuitj)- Seru
um absurdo sc falar em acesso universal, integral cipuluário «ssc^-ivos -k saiuic, como
determina aConsiiluivio Fedeul. eg.aluiio. como estabelece aUi Orgânica da Saúde

Federal n. g080/I99(í, exipndo do cidadão que custeie um iiisuino bastante oneroso
e essencial à sua saúde, principalmente quando asituação econômica da famílU não
propicia asuaaquisição, como nocaso.

Por fim, a igualdade do direito i vida d« iodos os seie» humano*
significa que. no. casos de doença, cada um tem odire.,0 aum tratamento condigno e
integral, de acordo com oestado atual da ciíncia médica, independente de sua situação
econômica.

Portasto, aConstituição da República ea Lei Orgânica da Saòde
tutelam fimiemente odi«ito do cidadão àsaúde em.píem an Estado odever de gatanti-
lo. reconhecendo ao usuirio um direito públKO subjetivo que oUgitinia aexigir eae

c aísiitêncía do PoderPublico.

Por outro lado. a «io i co.i.raprestaçío de
serviços devida pelo Estado ao cidadão, mas sim um diro.o fumUmemal do ser humano,
devendo, por isso mesmo, ser universal, igualitirio eintegral, não « podendo p.«ar
•meia saúde", ou seja. fornecer algumas prestações enegar outra», ou fornecer apenas
aquilo que permitem os recursos do momento ou oque oprotocolo dos medicamenta
indica, sem severificar a real necessidade dopaciente.
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No casovenente, ficaevidenciado que esipdírriio conscitiicionai de

usistéiicia iiiwgial à saúde esú $eudo i^roiirado, especialmente pelodisposto no acrigo 6°,

da LeiFeiferal Oi^nica daSaúdf (Lei Federaln. 8.080/1990).

Des» lorma, nâo só pelo fato da impossibilidade do substituído

arcarcom o; cukos para aquisi^ào da dieta receitada, mas,principaicneoce. por s«iniar de

um diieitu que está seado violado,e que, se respeitado, piopoitioaaiia a essa pessoa a

rh»nce de manutenção da s-túde, alétn de uma óbvia e conseqüente melhora na sua

qualidade, se busca a garantia do direitoà vida do paciente em questão peloMunicípio de

Paio Bragzdo/PR,por meiode suaSecretaria dc Saúde.

De acordo com reiterados julgamentos dos Tribunais, a

responsabilidade avil dos entesfederativos em fornecergratuitamentemedicamentos i de

natureza solidárii, e, assim, na forma dos artigos 264e 275do Código Civil, poderá o

credorexigirnpresiíção integralde qiutisqu^r dos devedores.

Nesse sentido:

*(_| I. O Sineou Únicode Saúde ' SUS - c compono pcria Uiiiiu. Escadg^
mcrobRif, DiAriioFcdcrdl e .Municípios e, mesmohavendo hictKi*quia interna,c
Je X i:<r..i*iil>ecer. cm ruii<,'ao cb wlúbricd^. a le^tinúdxlr de qiia^uer üiis
eiticsÍeüeradoí paracunipoí* o pók)pauivudu lUrmandai queU'nham par ohfeto
o íonwcimrotodc meJ]i*»men{<j5 iiomprovadamenie necessários n condução de
imumenim de saúde, 2. É assegurado aos necessn.idot n fontecimetito, pefo
Esi.HÍt*. di>s incdicamciuns indispens.ívc)s a garantiros direitos lundafncntai^ í
vidar 3saúde(«abrjetiiiüs iiuíanigus."i". capui.6''c 196. todosda Coimituiçào
^derd. Exibir do enfermo que se submeu mie^ralnteiue ao inuntenio
oíenajo p«Io Sistema Único de Sindeofende o textocoosticticiotial. pois o
actttu audiiviiu.i snm^\lci.\a fv*r univerulc igujJnariü, cunstrance iW'icrniÍRj
o artijo da Co/ifrítuí^SuFederal, Ismiiando-srm uTuârios do SÚS. 4. O
dinito à vkJa, assegurado consiiiufionilincnic, deve prcpondcrarem Tace de
norma» infnconstirurinnais, oriundas de óipos do P<ider Executivo. S. A
iniervençâu do Poder Judiciário cm outras esfera de Poder se faz necssím

nwms JUNrwA OE peticjío OE iNCiM. 'n
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A interferência do Potler Judiciário não resultará em ofensa ao

princípio da s^>an>çào dos poderes, tnmpouco em indevida ingerência na
discricionariedade administraiiv», mas!Ímrestauração daordemjurídica.

Acláusula dareserva do possível enctjmra limitação noprincípio do
minjtno existencisl. Nâo pode serusada para inviabilizar a concretização dos direitos
fundamentais, sob pena «le violação daprópria dignidade dapessoa humana.

Supetatlí as questões d« direito e de legitimidade, passíi-se i
fundamentação para aconcessão datutela deurgência.

U - DA TUTELA PROVISÓRIA

Nostermos do artigo 294 do CI'C,a tutela provisória funda-se em

tutíJ» df urgência (título iQ ou em tutel.i de evidência (título lU). eserve basicamente para
operácionalizar ainversio doônus dotempo noprocesso.

De acordo com o aitigo 300 do CPC, a tutela dc urgência será

concedida qu-indo houver elementos que evidenciem aprobabilidade do direito eoperigo
dedano ouo risco aoresultaslo útil doprocesso.

Tal concessão corwtítui ferramenta de extrema ui^ncia para a
coniretizaçàodo direito <la parte substituída.

Para a agilÍ7j»çã»i daentrega da pnstaçSo jurisdicional, nâosubsiste

nenhuma dúvida quanio á existência - mais do q«ic provável na espécie - tio tlircíio
alegado, consoante se infere dos argumentos edispositivo» legais mencionados.
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comomedida prautidorado dirciw à rida c à sjúde"(TJPR - 5' CQ»cl :m
Coraposiçâe Iniceril • MS 8SM27-6 - Foro Ceninl da Coinim da Região
MciropoUtana de Curíiiba - Kelj Jotí JlUix;» dc Moura - UcSníme - J.
03.04J0I2),

Da reserva do Possível e do Mínimo Existencial.

No campo dos direitos de prioridade absoluta, o Poder Judiciário

nâo deve se impressionar ou sensibilizar comalegações de conveniência e upoi^uaidade

trazidas peloadministrador. Se»m direitoé qualificado como soberano, deixade integrar

o universoda incidência da reserva do possível

A realização dos direitos fundamentais nâoé opção do governante,

nâo é resultado de imi juízo discricionário e nem pode ser encarada como lema que

depende unicamente da vontade política, Sãodireitos que estão intimamente ligados à

(iigoidade humana e nâopodem serlimitados emrazão daescasses quancio esta é frutodas

escolhas do adminbtrador.

Não époroutra ntzâo que osTribuniíj reiteradamente afirraim que
8 reserva do possível nâo é oponívcl à realização do mínimo existencial. Além disso,

sendo asaútle umdireito fundamental, incide o princípio queveda o retrocesso social - o

Poder Público tem o comprometimento não só de tomar os direitos prestaciotiais

efetivos, mastambémdepreservá-los.

O tlescumprimento das políticas públicas definidas em setle

consdtucional íntima daimervençâo judicial, jáqueo Poder Público quando seabstém

deseu &nus. tntn^tule com esse comportamento negativo a integritlade da Coostitui^,
estimulando o preocupante fenômeno daerosão cbconsciência coostítucioiial.
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Na hipótese venente. o provável direito do substituído está

comprovado deaconk> coma documentação acostacb nosautos.

O direito à assbtênci» à saúde e seu efetivo atendimento são

impostei^veis, bdetrogáveis, urenunciáveis, indisponíveis e urgentes, porque deles
tlependem aprópria existência humana com dignidade. Ao persistir essa situação, viola-se
o direito fundamental da pessoa liumana, que éodireito àvida. eelinuna-se a relevância
pública das ações eserviços desaúde.

Rcssaltâ-sc, ainda, o principio constitucional darj?.oabilidaHc, insito
no princípio do devido processo legal substancial, eis que os direitos que se encontrara
ameaçados (vida e saúde) pela demora na prestação jurisdicional são ntuito mais
importantes do que ointeresse patrimonial do Município edo Estado, sendo que os
gastos dos requeridos nem serão altos em comparação com asua arrecadaçào-

Dessa forma, presentes os requisitos necessários do artigo 300 do
Código de Processo Civil, quais sejam, aprobabilidade do direito eoptírigo dc dano ou
nsco ao resultado úül do processo, imperiosa se faz aconcessão da luiels de urgência, era
canter limmar, para que Sí-reQuerldos seiam ctitunelidos a fnrnecer. rienfro do

máximo rfe 05dias, a fórmula alimenrar Ni.rrcnl.Q. n. He H

li»?»}, (Hí^lntidadt de 30 ftrintal bta. rnn^muo, . n..al A ^
mnr tlisponível iuoto àUníAide l«<irn S^.-.de do Municípír. de Pato Ft.-.Y^H^/pp^

Com relação à necessidade de concessão da tutela de urgência cm
canier liminar, deve-se afastar aaplicação do aiíigo 2® da Lei 8.437/92, visvo que, quando
se tratar de matérias rebdonadas àsaúde, como no presente caso, ademora pode causar
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transtornos irreveisíveúà saúdedo p.ii:íence que esperaansiosamente peio tratamento em

quesiâo.

Nesseseniido, i o entendimento tio iJrR:

AGRAVO DE INSTRUMEOTO- MANDADO DE SEGURANÇA.
FORNEOMENTO DE MEDICAMENTO. CONCESSÃO DE UMINAR.
PRELIMINARES DE AUSÊNCIA OE CONDIÇÕES DE AÇÀO.
QUESTÕES N.^O EXAMINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.
AUSÊNaA DE OmVA PRÉVIA DO PODER PÚBLICO.
DESNECESSIDADE RISCO DE DANO IRREVERSÍVEL Â SAÚDE
INAPUCADAUD.USE DO ART. DA LEI N- S.437/M. COMPROVADA

NECESSIDADE E PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL MÉDICO
HABILITADO. DEVER DO ESTADO DE FORNECER MEDICAMENTO
DF.CARÁTEREXCEPCIONAL PRESENTES OS REQUISITOS DO ART,
7°. INC 11. DA LEI N° 1.533. DECISÃO CORRETA. AGRAVO
DESPROVIDO (Al 42S926S PR, Rcluor Augusto U>pc9 Cone>', j. cm
16/10/2007, 4' Câniarj G'vel).

Mesmo que assim lúo entenda Vossa Excelência, em cai^er

mbsidiírío, a nitela provisórU deverá ser coacedida com fundamento na tutela da

evidéacia.

Cuids-sede umaprob^ilídade qualificada do direito do autor, e que

deverá ser proferidacom fundamento no snigo 311, inciso IV do Código de Processo

Civi], após manifestação dosentes públicos municipal e estadual, eisquea petição inicial

está instruída com docunteotos suficientes dos fatos constitutivos do direito do

substituído.

m - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o Ministério Público do Estado dg Parana

requer:

iimom». JUNtAOA OE PETIÇÃODE INICIU- m P»ai*0 Itaca

MINISTÉRIO PÚBLICO
r/t> Esrcaío Ou Puruntl

/• ww/oíOíM íiEíü^inçA VA í.trunyrA iii-ii.ina.iiAi íÀ.wiiMiROHfvw

aquisição e lornecimento dafórmula alimentar NuCren 1-0. nadosagem tie 8 medidas de

mês, conforme prescrição médica em anexo, deuso continuo, para a substituído Doiuzece

Ibonaiaii Nii-ndici^fr inclusive nas quantidades que eventualmente venham aser

alteradas, observaado-se, ainda,o ônusdasucumbência e demais commaçôes legius; e

G) comreli^ào ao requisito previsto no artigo 319, indso VO do

Cód^o de Processo Civil, o Ministério Público não se opõe à realização da audiência de
conciliação, desde que o ente municipal dispense à sua espensa o suplemento eratela a
favordo paciente.

H) os benefícios daJustiça Gratuita, porsero favorecido pessoa

carente, nosteritiosda LeiFederal n. 1.060/50.'

Pela produção de todas as provas admitidas em direito,

especialmente inquirição de testemunhas, juntada de documentos eoutras que se fizerem
necessanas.

Considerando que o Código deProcesso Civil nãodispõe denorma

eqjecífica a calcular o vaior da causa em ações dc fomccimeiuo dc
medicamentos/suplementos alimentares, utdiza-se, de forma analogici, aregra descrita no

aiiigo292, S2® tioreferido diploma.

Assim, considera-se o valor pago pela formula alimentar, sendo esse

de. aproximadameme, R$ 50,00 (rinquenli reais) cada laia, sendo necessárias 24 (vinie e
quatro) latas de 400 gramas por mês, emultiplica-se pelo prazo de uso do suplemento, o

IIW»IE: JUNTADA OEPETIÇÃO OEINICIAL Ara.PsOfAc In»''

r, MINISTÉRIO PÚBLICO
(k! EHitxta Lk.' fXirOiiO

y i' PRuMOrOlOA £l£/t'.V77'r"/l CQiJAki^*. ÍHM

A)aconcessão, emcaniter liminar, com fundaiT\emo noanigo300e

5 2° do CPC, da lutela de n^encia paraque o Município de Pato Bragado/PR seja

compelida a fornecer, noprarnmáxtino de05(cinco) dia.^ a fórmula iilinientar Nutrtn

1.0. nadosagem de8 medidas de4/4 horas, o mietotaliza a Quantidade dt 2i ftrinwl

latas dc 4QQ pramns por mg.t. ccmfornic f>rcscriç.w incdic.i cm rinívo (II5. 17). a qual

deverá ser disponibilizada para o substituído, Donizete jhonaian Niendiiiker da Silva,

enquanto houver a necessidade, pela Unidade Básica deSaúde do Município de Paio

Bragado/PR.

B)caso assim não enteada Vossa Excelência, emcaráter subsidiário,

que seja o referido ente compelido a fornecer a fórmula alimentar, na fortna doartigo

311. inciso IVdoCódigo deProcesso Civil,após apresentar contestação;

C) a intinijjjio do ente municipal, napessoa deseu Secretário de

Saúde, casoconcedido ospedidos dasalíneas acima;

D)fínçáodemulta diátia, para o caso dedescumpriniento. emvalor

aser fixndo por Vossa Excelènci-i, sugerindo-se R$ l.OOO.OO Iimi mil leais). «romc forma de
competir orcqucritlo ao cumprimento da dccisào, nos icmios do artigo 5J7 do Códi^ dc
Processo CiviLa ser revertidonaconta do Conselhoda Comunidade;

E)a citação do réupara que, querendo, conteste a presente »çlo e a

xompanhe, atéfmal sentença, adveititido-o acerca dos efeitos darevelia;

F) a procedência do pedido, confirmando^ a rutela pravisoria

concedida, para que seja o requerido condenado na obr^ação de fazer, consistente na

«tnSOMB. JUNTMIASE PETICAOD6IMCW. An «««MO IMcill

MINISTÉRIO PÚBLICO
fftj E>(u<J(i'ftj r-ortvKÍ

•n;o.U!<mK!\ ui.jlkiiça o-i ht. '-.api-- 'im vwíV) koMi')'.

qual, neste caso. éindsenninado, sendo que. assim, ommiiime fixado éode 12 (doiel

Com base nesses critérios, dá à causa o valor de R.$ 14,100,30

(quatorM mil equatrocentos reais), ainda que inestimável otAjeto tutelado, apenas para
fíiisde alçada.

Marechal CândidoRondon/PR,31deagosto de2018,

ALEXSANDRO LUIZ DOS SANTOS

Promotor de Justiça
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MAINERI E CIA LTDA
FARMÁCIA A SAÚDE

Avenida Willy Barth, 2658

85.948-000

e-mail: farmaciaasaude@uoi.com.br - Fone/Fax (45) 3282 1438

Pato Bragado - Paraná
CNPJ: 01.320.015/0001-08 INS. EST.: 90109162-56

ORÇAMENTO

Aempresa MAINERI ECIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 01.320.015/0001-08, com sede àAvenida Willy
Barth, n" 2658, neste ato representado pela sócia, Sr. MARTINIA CIENAR TOMÉ MAINERI, RG. 8.117.298-6, CPF
053.864.539-39, residente na Avenida Willy Barth. n° 2543, Centro, cidade de Pato Bragado, Paraná; apresenta o
ORÇAMENTO abaixo discriminado:

PRODUTO QUANTIDADE APRESENTAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

NUTREN 1.0

SABOR BAUNILHA

24 LATA DE 400 GRAMAS R$ 68,00 R$ 1.632,00

Valor total do orçamento: 1.632,00 (um mil, seiscentos e trinta e dois reais).

Prazo de entrega: 02(dois) dias após o recebimento do pedido.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custo direto e indiretos para a perfeita entrega do objett
deste orçamento, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra
encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora orçado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outr;
que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já. a integral responsabilidade pela perfeita realização do:
tr^alhos.

Pato Bragado, 03 de setembro de 201 ?

npnCLvlxvvArA Ca "TYirij:kvjytj.'
MAkriNlA CIENAR TOMÉ MAINERI

RG. 8.117,298-6. CPF 053.864.539-39
SÓCIA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
01.320.015/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAINERI & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)

FARMACIAASAUDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARíAS
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

NUMERO

2658

COMPLEMENTO

município

PATO BRAGADO

TELEFONE

DATA DE ABERTURA

18/07/1996

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

MOTIVO DÊSITUAÇÃO CADASTKAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/09/2018 às 14:36:55 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAINERI & CIA LTDA

CNPJ: 01.320.015/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:34 do dia 04/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2019.

Código de controle da certidão: E970.A00B.825C.4A36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01320015/0001-08
Razão Social: maineri e cia ltda me

Nome Fantasia:FARMACiA A SAÚDE

Endereço: RUA WILLY BARTH 2658 / centro / pato BRAGADO / PR / 85948-
000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/09/2018 a 01/10/2018

Certificação Número: 2018090223470428064905

Informação obtida em 04/09/2018, às 14:43:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAINERI & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.320.015/0001-08

Certidão n°: 157777729/2018

Expedição: 04/09/2018, ás 14:45:28

Validade: 02/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAINERI & CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

01.320.015/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cnciC0tst.jus.br



FARMÁCIA NOSSA SENHORA

MJ GENTELINI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 23889875/0001-91

TEL: 045 3282 1550 RUA: AV. CONTINENTAL N' 960 PATO BRAGADO - PR

Item Qnt Descrição V. Unt: V. total:

01 24 LATAS NUTREN 1.0 LATA 400G 82,90 1989,60

Pato Bragado, 03 de setembro de 2018

n

CNPJ 23.889.875/0001-91

Responsável: Sara Regina Weirich

CPF: 076.383.609-58

RG: 8 975.667-7

CRF: 24756



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
23.889.875/0001.91
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

M.J. GENTELINI & CIA LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

DATA DE ABERTURA

28/12/2015

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

47.71•7-03 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
66.19-3-02 • Correspondentes de instituições financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDiCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

960

COMPLEMENTO

SALA1

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

DATA DA SITUAÇAO CADASTRW.

28/12/2015

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/09/2018 às 14:37:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MJ. GENTELINI & CIA LTDA
CNPJ: 23.889.875/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida parao estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:09 do dia 04/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2019.

Código de controle da certidão: E266.D199.258B.9F03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

23889875/0001-91

M J GENTELINI E CIA LTDA ME

AVENIDA CONTINENTAL / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/08/2018 a 26/09/2018

Certificação Número: 2018082806182162319149

Informação obtida em 04/09/2018, às 14:44:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.J. GENTELINI & CIA LTDA

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.88 9.875/0001-91

Certidão n°: 157777882/2018

Expedição: 04/09/2018, às 14:46:11

Validade: 02/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M.J. GENTELINI & CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

23.889.875/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cncit@tst.jus.br



'

FARMÁCIA DASSOLER LTDA - CNPJ: 01.615.342/0001-89
AV. CONTINENTAL, 866 - CENTRO - CEP: 85948-000
PATO BRAGADO - PR - FONE: (45) 3282-1206 - FAX: (45) 3282-1037

emaíl: farmacia.janaina@hotmail.com

Á Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Orçamento

Item Quantid. Unidade Descrição dos Produtos V.Unitário V.Total

1 24 Latas Nutren 1.0 400grs. 68,75 1.650.00

Pato Bragado, PR., 03 de setembro de 2.018

Valério Agostií^o fi^sol^r
Sócio - Oerente

'Ò1.615.342/0001-89'
FARMÁCIA DASSOLER LTDA

Av. Confmntal. SM

CEP 86946-000

PitoBragtdo ParmA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.615.342/0001.89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FARMACIA DASSOLER LTDA

título do estabelecimento (NOME DEFANTASIA)
FARMACIA JANAINA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~
47.71-7.01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃODANATUREZA JURiDiCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

866

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(045) 2821-206

DATA DE ABERTURA

07/01/1997

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/01/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/09/2018 às 14:38:33 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FARMACIA DASSOLER LTDA
CNPJ: 01.615.342/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váfida parao estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:51 do dia 04/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2019.
Código de controle da certidão: E663.DC55.871B.2549
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01615342/0001-89
Razão Social: farmacia dassoler ltda

Endereço: av continental 866 / centro / pato bragado / pr / 35948-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018

Certificação Número: 2018090307005020836007

Informação obtida em 04/09/2018, às 14:44:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMACIA DASSOLER LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.615.342/0001-89

Certidão n°: 157777951/2018

Expedição: 04/09/2018, ás 14:46:53

Validade: 02/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FARMACIA DASSOLER LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
01.615.342/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndu@tst.jus.br



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAgECER JUEÍDICO MUNIGÍFAL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 035/2018

ASSUNTO; aquisição de 24 latas de suplemento alimentar para atender a decisão

liminar autos do processo 0005776.85.2018.16.0112.

REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação Ns035/20187.
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em razão da

urgência e do pequeno valor. Art. 24, inciso VI, da lei 8666/93. Compra direta de

bens. Parecer Jurídico Obrigatório."

RELATÓRIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de Dispensa de

Licitação Ns 035/2018 que o Município fora demandado judicialmente pelo Ministério Público em

favor do menor Donizete Jhonatan Niendicker da Silva sendo que já em decisão liminar (anexo) a

juíza determinou o fornecimento do alimento em questão. Considerando a urgência no

fornecimento do medicamento, tanto para cumprir a ordem judicial quanto para não ter as contas

municipais bloqueadas realiza-se o presente procedimento de dispensa com base na urgência da

aquisição, momento em que os autos do procedimento administrativo chegaram a esta procuradoria

Jurídica para emissão de parecer. Éo relatório.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
No mérito, destaca-se que a presente aquisição, desde que o preço seja

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, entretanto, em caráter excepcional,

devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, pode ser utilizada a

Dispensa de Licitação.

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37, inciso XX!)

e a Lei de Licitações e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o procedimento licitatório

antes da contratação de bens ou serviços pela Administração Direta e Indireta, bem como pelâs

demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, Estados, distrito Federal ê

Municípios, Conforme expressamente se observa no art. 12, parágrafo único, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituição da República admite que esta regra não devã

ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em que a

Administração poderá contratar sem a necessidade de rigorismo licitatório. A estes casos ela se

refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja, respectivamente, dispensâdà,

dispensável e inexigível.

Na inexigibilidade de licitação, a competição é inviável e a Lei de Licitações trouxê

um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitação, apesar de possível a competição, esta poderá naO

ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no artigo 24, estão as

Páeirla ldè2

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q
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FARECER JURÍDICO MUNICIPAL
situações de licitação dispensável; e, nas alíneas dos Incisos I e II do artigo 17, encontramos as

hipóteses de licitação dispensada.

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção à regra de que a Administração

tem o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o entendimento de Maria

Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23^ ed. São Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que

divide as hipóteses de Dispensa de Licitação em quatro categorias, a saber:

a) Em razão de pequeno valor;

b) Em razão de situações excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-se por

meio de dispensa de licitação, em razão de situações excepcionais, com fulcro no artigo 24, inciso IV,

da Lei 8666/93, o que conforme justificativa motivada constante neste procedimento administrativo,

ao qual entendo ser possível.

Por fim, lembramos a necessidade de proceder-se a pesquisa de mercado

atualizada junto às empresas que realizem esse serviço, a fim de que se efetue o ajuste com aquela

que oferecer melhores condições financeiras, atendendo-se, assim, ao princípio da economlcldade,

sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva assinatura, o que foi demonstrado no

presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho do valor

referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto tanto no

artigo 55, Inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do Orçamento), quanto no

artigo 16, §42, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao

vedarem a realização de despesa sem prévio empenho. Nesse sentido, também é a posição do

Tribunal de Contas da União.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, concluímos pela possibilidade da contratação direta por meio

da Dispensa de Licitação nos termos do artigo 24 Inciso IV, da Lei 8666/93, pois preenchidos todos os

requisitos do aludido dispositivo iegal.

Éo parecer, a superior consid^çãq ou censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse público,

Pato Bragado/PR, 06 de setí

MdrUijrnfMÒ^S. Luft
Procu/adora Municipal

Portaria de nomeação n® 320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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B Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

- PR, em 06 de setembro de 2018.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de
empresa para decorrente da Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar
para cumprimento de demanda judicial em decisão liminar autos do Processo 0005776-

85.2018.8.16.0112, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450.2043000 - Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.03.4023- Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 505

Cordiaim mte,

DJON! AfJ^NÍbEH ROHDEN
Secretario/Munitipai de Finanças

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 06 de setembro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretário Municipal de Saúde.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação para Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar
para cumprimento de demanda judiciai em decisão liminar autos do Processo n^ 0005776-

85.2018.8.16.0112, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de
Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar

prosseguimento através da Comissão de Licitações, de abertura de processo llcitatório na
Modalidade "Dispensa Justificada de Licitação", tipo "Menor Preço Global" consoante com a Lei
8.666/93.

Atenciosamente

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

prockSOTedispensade licitaçãom035/2018.
{Nos Termos da Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso VI)

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar para cumprimento de
demanda judicial em decisão liminar autos do Processo n^ 0005776-85.2018.8.16.0112.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO
Conforme exposto pela Secretaria solicitante, anexa ao processo.

FORNECEDOR

MAINERI & CIA LTDA, com sede na Avenida Willy Barth, n.9 2658, Centro, Município de Pato
Bragado - PR, CEP n^ 85.948-000, inscrita no CNPJ n.^ 01.320.015/0001-08, neste ato

representada por sua sócia a senhora Martinia Cienar Tomé Maineri, portador do CPF/MF n^
053.864.539-39, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR.

RAZÃO DA ESCOLHA

Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constituída, que dispõe dos materiais necessários,
devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso VI e "caput" do
artigo 24, da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de agosto de 1993, atualizadas pela lei Federal n^ 8.883,
de 08 de agosto de 1994.

DO PREÇO E PAGAMENTO

O valor global a ser pago pelo fornecimento da mercadoria é de R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e
trinta e dois reais). O valor será pago em até 10 (dez) dias após a entrega do suplemento
alimentar.

DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450.2043000 - Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.03.4023- Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 505

DO PRAZO DE ENTREGA DO SUPLEMENTO ALIMENTAR E VIGÊNCIA DO CONTRATO

O suplemento deverá{ão) ser entregue imediatamente junto a Farmácia da Unidade Básica de
Saúde após a assinatura do contrato. A vigência do contrato será de até 60 (sessenta) dias, após a
assinatura do mesmo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço apresentado está compatível com os valores praticados no mercado, e foi o menor
apresentado diante da cotação efetuada.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Paraná

- PR, em 06 de setembro de 2018.

MARC^ BBATRIS SEIBBRT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ZLEÍTON GENTEL
a Ô"' u|ju\ •̂

MARLENE V, PETRYKNAPP

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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DELIBÉi

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.e 035/2018
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar
para cumprimento de demanda judicial em decisão liminar autos do Processo nQ 0005776-

85.2018.8.16.0112.

B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Comunico a Empresa MAINERI & CIA LIDA, que a proposta por ela apresentada foi a melhor
classificada no processo de Licitação - Dispensa n.^ 035/2018, e que a mesma está autorizada a
contratar com este Município, para entrega do objeto desta Licitação, para a plena consolidação
do previsto, depois de cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 10 de setembro de 2018.

1RCEU ANDEDIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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Pâ Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOTOWÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇAO N.2 035/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar
para cumprimento de demanda judicial em decisão liminar autos do Processo 0005776-

85.2018.8.16.0112

Consoante Justificativa da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico assinado, a
Prefeito Municipal aprova os termos em que o processo se encontra, ficando a Secretaria
Municipal de Administração encarregada de promover a contratação da empresa MAINERI & CIA
LTDA, para entrega do objeto da Licitação em pauta, ao valor global de R$ 1.632,00 (um mil
seiscentos e trinta e dois reais), para a plena consolidação do previsto neste Certame, após
cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 10 de setembro de 2018.

Visto

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

D6LICAB0 NO DIÁRIO OFICIAL

dejíi/ o°i/ k FL. foUkuh

Visto
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